
INDICAÇÃO n° 08/2025

Autor: Vereador Reginaldo da URU

O vereador abaixo subscrito, fundamentado no que preceitua o Artigo 179 do 
Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,  e  após  ouvir  o  soberano  plenário, 
INDICA,  ao  Prefeito  Municipal  Senhor  Pascoal  Alberton,  a  necessidade  de 
Instalação de câmeras de segurança nas recepções dos PSF e do Hospital Municipal, 
para melhor segurança dos servidores e atendimento dos pacientes. 

Justificativa: oral em plenário

Sala das sessões, aos seis dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco

Reginaldo da URU
Vereador


